
 

DECRETO N° 1.277, DE 12 DE ABRIL DE 2025.  
 

 
Decreta Luto Oficial por três dias no 
Município de Boa Vista do Cadeado, RS, 
em virtude do falecimento de Sérgio 
Becker, ex Secretário Municipal da 
Agricultura. 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo inciso IV do art. 50 da Lei Orgânica do 
Município e, 
 
CONSIDERANDO que faleceu neste sábado, 12 de abril de 2025, Sérgio Becker, ex 
Secretário Municipal de Obras e da Agricultura e filho do ex Vice-Prefeito do 
Município, Leonir Becker; 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1° Fica decretado LUTO OFICIAL, por três dias, no Município de Boa 
Vista do Cadeado, RS, em virtude do falecimento do ex-Secretário Municipal de 
Obras e da Agricultura Sérgio Becker, ocorrido no dia 12 de abril de 2025.  

 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO CADEADO, EM 12 DE ABRIL DE 

2025. 

 

 

  

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registre-se e Publique-se, 
 
 
Filipe da Silva Barasuol 
Sec. da Administração, Planejamento e Fazenda. 
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